

INDICAÇÃO 	N°    /2021

Exm° Presidente:

			O Vereador subscritor da presente, na forma  facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor  a  seguinte  indicação
ao Poder Executivo:

						Que   o  Senhor  Prefeito   entre    em
entendimento com a Secretaria competente, para que os funcionários das empresas funerárias possam entrar no grupo prioritário de vacinação contra o Covid-19.
			Justificativa, se faz necessário a imunização dos funcionários, pois lidam diretamente com familiares, fazem sepultamento de infectados, aumentando risco de contágio. Pedido apresentado pelos empresários das empresas que prestam serviços funerários do Município de Arapongas.
Sem mais, espero contar com a sua valiosa atenção e compreensão.
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			Arapongas 24 de Fevereiro de 2021.
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